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ESTADO DO RIO GRANDE DO SI,JL

coNTRATo DE pREsr4çÃo oe seRvrços DE ASSESSoRTA E asssrÊHcn
TECNICA AMBIENTAL NO 06712022

Pelo presente CONTR.ATO DE PRESTAçÃO Oe SERVIçOS, nos termos do que
dispõe os Artigos 55, 56 a 76, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, as partes a
seguir qualiÍicadas de um lado, MUNICÍPIO DE TIO HUGO/RS, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ n." 04,207.638/0001-59, com sede na Rua Venezuela, 285,
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. GILSO PAZ, brasileiro, casado,
residente e domiciliado na localidade de Linha Machado, lnterior, s/no, na Cidade de Tio
Hugo-RS, portador do CPF 000.886.930-82, de ora em diante denominado
CONTRATANTE e, de outro lado a empresa JR ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA,
com sede na Evandi Camargo de Lara, Bairro São Luiz Gonzaga, n"49 na Cidade de
Passo Fundo-RS, inscrita no CNPJ no 43.350.71710001-76, neste ato repesentada por
sua Representante Legal, Srta. DARIANE GUSATTI MOGNON, portadora do CPF no
002.532.810-75, de ora em diante denominado CONTRATADA, firmam o presente
contrato, mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir estabelecidas: Este contrato é
parte integrante do Pregão Presencial no 01012022.

CLÁUSULA PRMEIRA - DO OBJETO:
l.Constritui objeto da presente Contrato a Contratação de Empresa especializada, sob
regime de Menor Preço Global Mensal, para prestaçáo de serviços mensais de
Assessoria Técnica Ambiental, em âmbito Municipal, para a Secretaria Municipal da
Agricultura e Meio Ambiente, compreendendo os serviços elencados abaixo:
ITEM í . Tutela Ambiental
a) Prestaçâo de serviços de consultoria e assessoria técnica ambiental junto à
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio ambiente e das atividades de impacto
ambiental local segundo Resolução(ões) do Conselho Estadual de Meio Ambiente
(Consema), notadamente a Resolução 372 e suas alteraçôes, visando à análise de
projetos e requerimentos de pedidos de licenciamento e/ou autorizações ambientais no
Município de Tio Hugo com êmissão de pareceres técnicos nos termos da legislação
ambiental aplicada, vistorias a compor e assistência técnica total nos assuntos relativos
ao meio ambiente visando o planejamento administrativo e controle das ações do meio
ambiente relacionados à gestão ambiental municipal das atividades de impacto local.
b) Proposiçáo, análise e revisão de anteprojetos de leis ambientais, decretos, vetos,
resoluções, ordens de serviços e demais atos normativos em matéria ambiental,
incluindo as autorizaçôes da legislação existente. Quando necessários, revisar e
implantar novos formulários de licenciamento e documentos de atividades cuja gestáio
ambiental de competência municipal, incluídos o licenciamento florestal, incluÍdo a
revisão da legislação ambiental e adequação, se necessário, da legislação vigente;
c) Assessorar e orientar tecnicamente o sistema de fiscalização municipal, ahavés de
inspeção e vistorias técnicas a lavratura de autos de infração ambiental e/ou julgamento
de autos de infração.
d) Assessorar e orientar preventivamente adequações técnicas às normas ambientais
existentes e necessárias em termos de Compromisso Ambientais;
e) Subsidiar e assessorar tecnicamente questões ambientais à Procuradoria Municipal
à confecção das peças processuais necessárias a mais completa defesa do Município.
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0 Revisar minutas de editais para licitaçóes e contratos, englobando a conferência de
Projetos básicos que irão compor os editais, bem como orientaçâo legal acerca das
situaçÕes e Íatos apresentados pelo município em matéria ambiental ou correlatos que
necessite de avaliação e assessoramento de equipe técnica da área;
g) Participar e auxiliar de campanhas de sensibilização e educação ambiental, palestras
e entrevistas que a municipalidade entender importantes;
h) Responsabilidade Têcnica pela lavratura e discricional dos atos do Departamento de
Licenciamento Ambiental.
i) A empresa deverá considerar, para fins de proposta, a realização de uma carga horária
semanal de 8 (oito) horas semanais, sendo 04 (quatro) horas a serem desenvolvidas
na sede do Município de Tio Hugo, junto a Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente e,
04 (quatro) semanais desenvolvidas de forma remota.

ITEM 02. LAUDO TÉCNEO DE VALORES DE TERRAS NUAS, que corresponde ao
serviço conforme descrição:

a) Assessorar e confeccionar laudos técnicos agronômicos das valores dos 06(sis)
grupos de aptidão de uso das terras nuas no Município para fins de ITR - lmposto
Tenitorial Rural. O laudo dever atender à metodologia preconizada pela NBR - '14.6533
da ABNT - Associaçâo Brasileira de Normas Técnicas, e subscrito por profissional (is)
pertencente(s) ao quadro técnico de responsáveis (is) técnico da empresa junto ao
Conselho de classe, com ART específica.

ITEM 3. LAUDO TÉCNICO DE LUCROS CESSANTES, que corrêsponde aos
eeruiços conforme descrição:

a) Assessorar e confeccionar Laudos Técnicos de lucros cessantes e/ou perda de
oportunidade reativa ao uso agrossivil pastoril, para mensuração de valores de aluguel
de áreas rurais e/ou urbanas necessárias à extração mineral pelo Município de Tio Hugo,
para fins de utilização em obras públicas,

Parágnfo Prtmeiro: Serão de responsabilidade da CONTRATADA, todos os custos
advindos dos serviços a serem prestados, tais como: combustível, deslocamento,
alimentação, entre outros.
Parágnfo Segundo.' O Município reserva-se direito de contratar os serviços ora licitados
conforme sua necêssidade. Os pagamentos serâo eletuados conforme a prestação dos
serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREçO E FORMA DE PAGATT'IENTO:
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela prestação dos serviços ora

o valor mensal de:

- Laudo Técnico dê Lucros Gessantes

ffi
ip'wt
i".ff

- das
I erras

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 93g8-9167 - CEp gg345-No -ip nueo - ns



Tio Hugo r RS Prefeitura
Municipal

'Rota!
- das
I eÍras

ESTADO DO RIO GMNDE DO SUL

Totalizando R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) mensais, e R$ 60.000,00 (sessenta mit
reais) por um período de 12 mêses, assim especificados.
§1o O pagamento será efetuado semprê até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente
ao da realização dos serviços, mediante a apresentação de fatura correspondente, com
observância do estipulado pelo art. 5o da lei 8.666/93 e autorização da Secretaria
Correspondente.
Observados os descontos Municipais relativos ao ISSQN (lmposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza) e os 1,5% de retenção para o IRRF.
§2oA Nota Fiscal emitida pela Contratada deverá conter, em local de fácil visualização,
a indicação do no do processo, do Pregão, do Contrato, o Banco e Conta Bancária a ser
efetuado o pagamento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento posterior liberação
do documento fiscal para pagamento.

§3o As taxas referentes as ARÍs coÍrerão por conta do Contratante.
§4o Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de
recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS, relativa aos empregados
utilizados na prestação do serviço.
§5o A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas,
fiscais e comerciais ou indenizações, não transfere ao Contratante, a responsabilidade
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o art. 71, §
1o da Lei Federal no 8.666/93.
§60A razáo social e o CNPJ da Contratada constante na nota fiscal/fatura deverá ser o
mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.
2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA vencedora enquanto pendente
de liquidação de quaisquer obrigaçÕes financeiras que lhe forem impostas, em virtude
de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento
de preços ou correção monetária-

Parágrafo Primeiro: Para o recebimento dos valores devidos, a CONTRATADA deverá
apresentar a CONTRATANTE mensalmente, junto à nota fiscal, relatório das atividades
desenvolvidas, bem como, comprovaÉo das horas trabalhadas, com assinatura do
Responsável pela Secretaria Municipal da Agricultura e da Contratada.

CLÁUSULA TERCETRA - DOS PRAZOS:
í. O Setor de Contratos convocará regularmente a licitante vencedora para assinar o
termo de Contrato dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogável por uma vez, por
igual período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que
ocorra motivo justificado aceito pela Administração, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital
2. O prazo de prestação dos serviços contratados é de 12 (doze) meses, a contar da
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da
Administração e com a anuência da CONTRATADA, até atingir 60 (sessenta) meses,
nos termos do art. 57, inciso ll da Lei no 8.666-93. 4. No caso de a execução contratual
ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, poderá ser concedido, mediante pedido formal
da empresa contratada e interesse da Adminishação, reajuste ao pÍeço proposto,
medido no período tendo como indexador a varíação do IGPM (FGV) e ou do IPCA,
cabendo ao contratante a decisão de qual índice utilizar, baseando-se no princípio da
economicidade e do interesse público, todavia, ressalvada a possibilidade de revisão
contratual, para a manutênção do equilíbrio econômico financeiro inicíal do contrerto'tP-
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hipótese de sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, prejudiciais à execuçâo do contrato, de efeitos extraordinários (álea
econômica extraordinária e extracontratual), nos termos do artigo 65, inciso ll, alínea'd",
da Lei no 8.666-93. 5. A assinatura do contrato, fica condicionada à apresentação pela
CONTRATADA dos seguintes documentos: a) Comprovação do registro regular dos
profissionais em seus Conselhos de classe e vínculo com a CONTRATADA; em se
tratando de sócio ou proprietário da CONTRATADA, sua comprovação se dará com
apresentaÉo do contrato social e, no c€lso de empregado, mediante cópia da carteira
de trabalho (CTPS) ou contrato de prestação de serviço em vigor, firmado entre as
partes.
A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e de
proteção aos seus empregados, bem como pelos encargos previdenciários, sociais e
comerciais resultantes da execução dos serviços legais.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAçÔES OIS PARTES:
í. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:
a. Executar fielmente o objeto do presente contrato;
b. lndicar preposto para representáJa na execução do presente contrato;
c. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou
despesas incidentes sobre os serviços contratados, bem como por cumprir todas as
obrÍgações trabalhístas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que
empregar para a execução dos serviços, inclusive as decorrentes de convenções,
acordos ou dissídios coletivos;
d. Apresentar, mensalmente, ópia das guias de recolhimento dos encargos trabalhistas
e previdenciários;
e. A atuação da comissão fiscalizadora do CONTMTANTE não exime a CONTRATADA
de sua totale exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços
executados;
f . Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do
Trabalho, cabendo àquela fornecer-lhes equipamentos de proteçâo individual (EPl);
g. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à
CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados
mediante processo administrativo, quando da execução dos serviços;
h. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Prefeitura e de terceiros,
causados por seus funcionários em virtude da execuçâo dos serviços;
i. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidêntes,
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e
referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não
têm nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;
j. Rêsponder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominaçõês contratuais ou legais a que estiver sujeita;
k. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para execuçáo exigidas na
licitação.
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z. oenrclçÕEs Do coNTRATANTE:
a. Efetuar o devido pagamento à CONTMTADA referente aos serviços executados, em
conformidade com a Cláusula Segunda;
b. Determinar as providências necessárias quando os serviços não estiverem sendo
realizados na forma estipulada no edital e no presente contrato, sem p§uÍzo da
aplicaçáo das sanções pertinentes, quando for o caso;
c. Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável
pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços objeto desse contrato.

cr-Áusula eurNTA - DA ALTERAçÃo:
O presente contrato só poderá ser alterado na hipótese prevista no Art. 65, seus incisos
e parágrafos, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES:
a. O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato e
no presente Edital sujeitará o Contratado às sançôes previstas na Lei 8.666/93 e suas
alterações, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.
b. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposiçáo da
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município de Tio Hugo pelo
prazo máximo de 2 (dois) anos e, multa, de acordo com a gravidade da infração.
c.A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites
máximos:

| - 5,0% (cinco por cento) por dia, limitado a lOYo (dez por cento)sobre o valor do
contrato em caso de recusa do adjudicatário em assinar o contrato;
ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o úigésimo dia de atraso ou

negligência na prestação dos serviços, ob.ieto desta licitaçâo;
lll - 18,0% (dezoito por cento), sobre o valor total do contrato, após o trigésimo dia
de atraso ou negligência na prestação do objeto desta licitação, a título de cláusula
penal, sem prejuízo de outras penalidades, o que será considerado como
inadimplemento total do contrato.

d. O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto
entregue com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente
existente.
e. As multas constantes nos sub-itens ll e lll do item 1 1.3, poderão deixar de ser
aplicadas caso a empresa licitante comprove nos autos do procedimento licitatório os
motivos do atraso da entrega do objeto.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESctsÃo CoNTRATUAL:

'1. Será rescindido o presente contrato, sem qualquer direito à indenização para a
CONTRATADA, mas sendo-lhe garantida a ampla defesa e o contraditório, quando
ocorrêr:
a. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
b. O cumprimento iregular de cláusulas contratuais, especiÍicações, projetos e prazos;
c. A lentidão do seu cumprimento, lêvando a Administração e comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviço nos prazos estipulados;
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d. O atraso injustificado no início do serviço;
e. A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicaçâo à Administração;
f. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessáo ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporaçáo, não admitidas no edital e no contrato;
g. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
h. O cometimento reiterado de faltas na sua execuÉo, anotadas na forma do § 1o do
art. 67 da Lei no 8.666/1993;
i. A decretaçáo de falência;
j. A dissolução da sociedade;
k. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudique a execução do contrato;
l. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado
o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
m. A supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 da Lei no 8.666/1993;
n. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato.
o. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis.
§'lo A rescisão do presente contrato fundamentada nos incisos I a Xll e XVll, poderá ser
determinada unilateralmente pelo CONTMTANTE, com fulcro no art. 79, inciso l, da Lei
no 8.666/1993.
§2'A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, previstos no art. 80 da
Lei no 8.666/1993, em caso de rescisão unilateral fundada em inexecução parcial ou
total de cláusulas contratuais, especificações do projeto básico ou prazos.

§3o Este contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo, atendida a conveniência do
CONTRATANTE, mediante termo próprio, recebendo a CONTRATADA o valor dos
serviços já executados.

CLÁUSULA OITAVA- DO EMBASAMENTO LEGAL:
O presente contrato está embasado no PROCESSO LICITATORIO No 03312022,
PREGÃO PRESENCIAL No 01012022 e de acordo com as Leis Federais oo 10.520102
e 8.666/93 e suas alterações.

GLÁUSULA NoNA - DA DoTAçÃO ORçAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:
Órgão: 06 - Secretaria da Agricultura, Meio Ambiente, lndústria e Comércio
Unid. Orçam: 02 - Fundo Municipal do meio Ambiente
Função: 18 - Gestão Ambiental
Sub-Função: 541 - Preservação e Conservação Ambiental
Programa: 00107 - Preservação Ambiental
Elemento: 2062 - Manutenção das atividades Fundo Municipal do Meio Ambiente
Rubrica: 339039000000 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
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cr-Áusula oÉcrua- Do FoRo:
As partes elegem o FORO da Comarca de Não Me Toque, para dirimir quaisquer
questôes oriundas do presente contrato.
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na prêsênça de duas (duas) testemunhas instrumentais.

Tio Hugo-RS, 20 de Junho de2022.

JR ASSESSORIA AMB]ENTAL LTDA

TESTEMUNHAS:
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